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LEI Nº 205/1957 
 

Abre crédito especial e dá outras providências. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 
sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º  Fica aberto o crédito especial de Cr$ 24.000,00 (vinte e quatro mil cruzeiros), para 

pagamento de salário ao extranumerário José Ribeiro Mota, até que seja aposentado pelo Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais ao qual requereu aposentadoria por invalides. 

 
Art. 2º  O servidor a que de refere a artigo 1º- ficará em disponibilidade remunerada até a sua 

aposentadoria. 
 
Art. 3º  As importâncias pagas durante o período compreendido entre as datas de concessão da 

aposentadoria e a do último pagamento feito pela Prefeitura, serão restituído aos cofres municipais pelo 
servidor a que esta lei se refere. 

 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
  
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 7 de dezembro de 1957. 
 
Francisco Galvão César 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

 

 
 


